PARECER N° 3222,   DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSAO DE FISCALlZAÇÃO  E CONTROLE sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 65, de 1998.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 65, de 1998, apresentado por Relator Especial designado, para exarar parecer no Processo n° RG 183/98, em substituição a Comissão de Finanças e Orçamento, dispõe sobre providências a serem adota das pelo Poder Legislativo com fundamento no

O § 2 ° do artigo 23q da IX Consolidação do Regimento Interno, a propósito do contrato n° 1640/94 (Termos de Reti-ratificação e de Alteração) celebrado entre a Cia. de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e K.G.M. Engenharia e Construção Civil Ltda.

O V. Acórdão proferido no processo-002296/026/95 proferido em sessão de 02 de setembro de 1997, a Colenda Primeira Câmara, julgou irregulares os Termos de Reti-ratificação e de Alteração e ilegal o ato determinativo das despesas, determinando a remessa de cópia de peças dos autos à Secretaria de Energia, a qual deverá promover a responsabilização dos agentes, comunicando-se à Assembléia Legislativa.

Enviado à Comissão de Finanças e Orçamento, não houve manifestação no aprasado sendo designado Relator Especial, em substituição a essa Comissão, cujo parecer consta às fls. 216 a 217, o qual concluiu pelo Projeto de Decreto Legislativo n° 65, ora em exame.

Por disposição regimental fomos designados Relator' Especial para manifestarmo-nos

sobre a matéria.

Em o fazendo, verificamos que o Projeto de Decreto Legislativo proposto contempla todas as providências que devem ser tomadas pelo Poder Legislativo, conforme prescreve o § 2° do artigo 239 da IX Consolidação do Regimento Interno.

Nessas condições, sob os aspectos que nos compete examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 65, de 1998, "ad referendum" do E. Plenário.

a) Sidney Beraldo – Relator Especial

